
rRJV TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DA BAHIA

lU
EDITAL DE CITAÇÃO DA

2ª COMISSÃO DISCIPLINAR

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do
Futebol da Bahia, de acordo com o disposto no art. 47 e seus ~1 º e ~2º do CBJD, faz
saber aos que este EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que as pessoas
físicas ou jurídicas cujos processos seguem relacionados, ficam CITADAS das
denúncias que lhes foram ímputadas pela douta Procuradoria a fim de se defenderem,
comparecendo a sessão de julgamento órdinária que será realizada na SEGUNDA-
FEIRA, dia 25 de NOVEMBRO de 2019, às 18h30min, no Ed. Palácio dos Esportes
Antônio Carlos Magalhães, sito à Praça Castro Alves, nºOI, Centro, Salvador - Bahia.

PROCESSO - CANAÃ ESPORTE CLUBE x ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA COMUNITÁRIA
Nº190/19 ASTRO, em 12.10.19 - Válido pelo Campeonato Baiano de Futebol

Sub-17 - 2019.

Denúncia: Expulsão.
Denunciados (s): 1) WEMERSON DA SILVA NASCIMENTO, Atleta Sub-i? da A D. C.

Astro, incurso no Artigo 254-A, do CBJD.

Relator: Dr. MARAIVAN GONCALVES ROCHA

Procurador: Dr. LEONARDO DE CASTRO DUNHAM.

PROCESSO - ESPORTE CLUBE VITÓRIA x ASSOCIAÇÃO BANCÁRIOS DA BAHIA -
Nº191/19 ABB, em 12.10.19 - Válido pelo Campeonato Baiano de Futebol Sub-

15 - 2019.

Denúncia: Ausência de Ambulância.
Denunciados (5): 1) ESPORTE CLUBE VITÓRIA, Equipe Sub-15, incursa no Artigo 191,

III do CBID.

Relator: Dr. ÉLlO RICARDO MIRANDA AZEVÊDO

Procurador: Dr. LEONARDO DE CASTRO DUNHAM.

PROCESSO - SELEÇÃO DE ITAMBÉ x SELEÇÃO DE IBICARAÍ, em 13.10.19 - Válido
Nº195/19 pelo Campeonato Intermunicipal de Futebol- 2019.

Denúncia: Expulsão.
Denunciados (s): 1) DOUGLAS DE JESUS SOUZA, Atleta Amador da Liga de ltambé,

incurso no Artieo 254 do CBlD.

Relator: Dr. ALCIDES DINIZ GONCALVES NETO

Procurador: Dr. LEONARDO DE CASTRO DUNHAM.

Roberto Almeida de Araújo
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TRIBUNAL DE .JUSTiÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DA BAHIA

l!Z
EDITAL DE CITAÇÃO

DA 2ª COMISSÃO DISCIPLINAR
De ordem do Excelentfssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da Bahia,
de acordo com o disposto no art. 47 e seus ~12 e ~22 do CBID, faz saber aos que este EDITAL virem ou
dele conhecimento tiverem, que as pessoas ffsicas ou jurrdicas cujos processos seguem relacionados,
ficam CITADAS das denúncias que lhes foram imputadas pela douta Procuradoria a fim de se
defenderem, comparecendo a sessão de julgamento ordinária que será realizada na SEGUNDA.FElRA,
dia 25 de NOVEMBRO de 2019, às 18h30min, no Ed. Palácio dos Esportes Antônio Carlos Magalhães,

à C 1 °01 C S I d h'sito Praça astro Aves, n- , enrro, a va ar - Ba 13.

PROCESSO - SELEÇÃO DE VALENTE x SELEÇÃO DE IBlRATAIA em 13.10.19 -
N2196j19 Válido oelo Camoeonato Intermunicioal de Futebol- 2019.

Denúncia: Expulsôes.
Denunciados (s): 1) ELBER SANTOS PEREIRA, Atleta Amador da Liga de Ibirataia,

incurso nos Artigos 243-F, ~1', e 258, ~22,II, do CBJD;
2) PERIVALDO SANTOS SOUZA, Massagista da Liga de Ibirataia,
incurso no Arti.o 254-A, 93', e 243-F, ~12, do CBfD.

Relator: Dr. RONALDOSAFIRA ANDRADE

Procurador: Dr. LEONARDODE CASTRO DUNHAM.

PROCESSO - FLAMENGO DE FEIRA FUTEBOL CLUBE x LIGA DESPORTIVA
N2197j19 JAGUAQUARENSE,em 12.10.19 - Válido pelo Campeonato Baiano de

Futebol Feminino - 2019.

Denúncia: Ausência de Policiamento.
Denunciados (s): 1) FLAMENGO DE FEIRA FUTEBOL CLUBE, Equipe Feminina,

incursa no Artigo 191, III do CBJD;
2) ANTÔNIA DE OLIVEIRA ARAÚJO, Árbitra de Futebol da Liga de
Seninha, incursa no Artigo 267 do CBfD.

Relator: Dr. FLÁVIOCUMMINGDA SILVA.

Procurador: Dr. LEONARDODE CASTRO DUNHAM.

PROCESSO - LIGA DESPORTIVA QUEIMADENSE x LIGA SERRINHENSE DE
N2200j19 DESPORTOS TERRESTRE, em 13.10.19 - Válido pelo Campeonato

Baiano de Futebol Feminino - 2019.

Denúncia: Ausência de Médico e ar dificultar a a resenta "o de denúncia.
Denunciados (s): 1) LIGA DESPORTIVA QUEIMADENSE, de Queimadas, Equipe

Feminina. incursa no Artigo 191,111 do CBJD;
2) LIGA SERRINHENSE DE DESPORTOS TERRESTRE, de Serrinha,
incursa no Artigo 191,111 do CBJD;
3) PEDRO DAMIÃO MATOS DOS SANTOS, Árbitro de Futebol da
Li a de Santaluz, incurso no Arti o 266 do CB D.

Relator: Dr. MARAIVANGON ALVESROCHA

Procurador: Dr. LEONARDODE CASTRO DUNHAM.
Salvador. BA, 20 de novembro de 20

Roberto Almeida de Araújo - Secretári do
Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da B hia-



lAV TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DA BAHIA

Jl.3.
EDITAL DE CITAÇÃODA

2ª COMISSÃODISCIPLINAR

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do
Futebol da Bahia, de acordo com o disposto no art. 47 e seus ~1º e ~2º do CBJD, faz
saber aos que este EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que as pessoas
físicas ou jurídicas cujos processos seguem relacionados, ficam CITADAS das
denúncias que lhes foram imputadas pela douta Procuradoria a fim de se defenderem,
comparecendo a sessão de julgamento ordinária que será realizada na SEGUNDA.
FEIRA, dia 25 de NOVEMBRO de 2019, às I8h30min, no Ed. Palácio dos Esportes
Antônio Carlos Magalhães, sito à Praça Castro Alves, nºOI, Centro, Salvador - Bahia.

PROCESSO - ECPP DE VITÓRIA DA CONQUISTA x ESPORTE CLUBE VITÓRIA, em
N"Z04/19 19.10.19 - Válido oelo Camoeonato BaIano de Futebol SUB-15 - 2019.

Denúncia: Exoulsão
Denunciados (5): 1) ALAN PEDRO SENA DE OLIVEIRA, Atleta 5ub-15 do E. C. Vitória,

incurso no Arti.o 254 do CBJD.

Relator: Dr. ÉLlO RICARDOMIRANDAAZEVÊDO

Procurador: Dr. YANMEIRELLESDE MEIRELES.

PROCESSO - SELEÇÃO DE SERRA PRETA x SELEÇÃO DE SANTO AMARO, em
N"Z07/19 20.10.19 - Válido nela Camoeonato Intermunicioal de Futebol- 2019.

Denúncia: Exoulsão
Denunciados (5): 1) WILLlAM TEIXEIRA DE SANTANA, Atleta Amador da Liga de

Santo Amaro, incurso no Arti.o 250, I do CBJD.

Relator: Dr. ALCIDESD1NIZGONCALVESNETO

Procurador: Dr. YANMEIRELLESDE MEIRELES.

PROCESSO - GALlCIAESPORTE CLUBEx ESPORTE CLUBEOLÍMPIA, em 23.10,19-
N"Z09/19 Válido pelo Campeonato Baiano de Futebol Feminino - 2019.

Denúncia: Ex ulsão.
Denunciados (5): 1) GALíCIA ESPORTE CLUBE, Equipe Feminina, incurso no Artigo

191, III do CBJD;
Z) ESPORTE CLUBE OLÍMPIA, Equipe Feminina, incurso no Artigo
191, III do CBJD;
3) MARLUCYCOSMINA DE CARVALHO ARAÚJO, Atleta Amadora do
Galícia E. c., incursa nos Artigos 243-F e 2S8-B do CBJD;

Relator: Dr. RONALDOSAFIRAANDRADE

Procurador: Dr. YANMEIRELLESDE MEIRELES.

Salvador. BA, ZO de novembro de Z01t
Roberto Almeida de Araújo' Secretári do

Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da B ia -



AV TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DA BAHIA

IM:
EDITAL DE CITAÇÃO DA

2ª COMISSÃO DISCIPLINAR

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do
Futebol da Bahia, de acordo com o disposto no art. 47 e seus ~1 º e ~2º do CBJD, faz
saber aos que este EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que as pessoas
físicas ou jurídicas cujos processos seguem relacionados, ficam CITADAS das
denúncias que lhes foram imputadas pela douta Procuradoria a fim de se defenderem,
comparecendo a sessão de julgamento ordinária que será realizada na SEGUNDA-
FEIRA, dia 25 de NOVEMBRO de 2019, às l8h30min, no Ed. Palácio dos Esportes
Antônio Carlos Magalhães, sito à Praça Castro Alves, nºOI, Centro, Salvador - Bahia.

PROCESSO - LIGA FEIRENSE DE DESPORTOS x LIGA ESPORTIVA SALlNENSE, em
Nº215j19 27.10.19 - Válido pelo Campeonato Baiano de Futebol Feminino -

2019.

Denúncia: Atraso de Jogo.
Denunciados (s): 1) LIGA ESPORTIVA SALINENSE, de Salinas da Margarida, incurso

no Artigo 206 do CBJD.

Relator: Dr. FLÁVIOCUMMINGDASILVA.

Procurador: Dr. VICTORGURGEL.

PROCESSO - LIGA DESPORTIVA JAGUAQUARENSE x FLAMENGO DE FEIRA
Nº216j19 FUTEBOL CLUBE, em 27.10.19 - Válido pelo Campeonato Baiano de

Futebol Feminino - 2019.

Denúncia: Ausência de Médico e Gandulas.
Denunciados {s): 1) LIGA DESPORTIVA IAGUAQUARENSE, de ]aguaquara, Equipe

Feminina, incursa no Artigo 191, li! e 191. li! do CBJD;
2) FLAMENGO DE FEIRA FUTEBOL CLUBE, Equipe Feminina,
incurso no Artigo 191, 111 do CBJD.

Relator: Dr. MARAIVANGONÇALVESROCHA

Procurador: Dr. VICTORGURGEL.

PROCESSO - SELEÇÃODE PORTO SEGURO x SELEÇÃO DE VALENÇA,em 27.10.19
Nº217j19 - Válido Dela Camoeonato Intermunicinal de Futebol - 2019.

Denúncia: Expulsão.
Denunciados (s): 1) NEILTON JOSÉ OLIVEIRA DOS SANTOS, Atleta Amador da Liga de

Valenca, incurso no Artigo 254 do CBJD.

Relator: Dr. ÉLlO RICARDOMIRANDAAZEVÊDO

Procurador: Dr. VICTORGURGEL.

Salvador - BA, 20 de novembro de 201
Roberto Almeida de Araújo - Secretár' do

Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol da abia-



dbY TRIBUNAL DE JUSTiÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DA BAHIA

º-5.
EDITAL DE CITACÃO

DA 2ê COMISSÃODISCIPLINAR

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do
Futebol da Bahia, de acordo com o disposto no art. 47 e seus ~1º e ~2º do CBID, faz
saber aos que este EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que as pessoas
físicas ou jurídicas cujos processos seguem relacionados, ficam CITADAS das
denúncias que lhes foram imputadas pela douta Procuradoria a fim de se defenderem,
comparecendo a sessão de julgamento ordinária que será realizada na SEGUNDA-
FEIRA, dia 25 de NOVEMBRO de 2019, às l8h30min, no Ed. Palácio dos Esportes
Antônio Carlos Magalhães, sito à Praça Castro Alves, nºOI. Centro, Salvador - Bahia.

PROCESSO - SELEÇÃO DE SANTO AMARO x SELEÇÃO DE SERRA PRETA, em
Nº218/19 27.10.19 - Válido nela CamneDnato Intermunicipal de Futebol- 2019.

Denúncia: Ausência de Médico e Gandulas.
Denunciados (s): 1) LIGA SANTAMARENSE DE FUTEBOL, de Santo Amaro, incursa

nos Artigos 191,111 e 191, 111do CBJD;
2) LIGA DESPORTIVA DE SERRA PRETA, de Serra Preta, incursa no
Artioo 191.111. do CBJD.

Relator: Dr. ALCIDESDINIZ GONCALVESNETO

Procurador: Dr. VICTORGURGEL.

PROCESSO - SELEÇÃO DE QUlJINGUE x SELEÇÃO DE URUÇUCA, em 27.10.19 -
Nº219/19 Válido nela Camneonato Intermunicinal de Futebol- 2019.

Denúncia: Condutas.
Denunciados (5): 1) RÔMULO BARBOSA DA SILVA, Técnico de Futebol da Liga de

Uruçuca, incurso no Artigo 258, li, do CBJD;
2) UlLLIAM ALVES CAETANO, Preparador Goleiros da Liga de
Urucuca, incurso nos Artioos 243.F, 91º, e 258, lI, do CBJD.

Relator: Dr. RONALDOSAFIRAANDRADE

Procurador: Dr. VICTORGURGEL.

PROCESSO - SELEÇÃO DE lTAPETINGA x SELEÇÃO DE CANUDOS, em 10.10.19 -
Nº220 19 Válido elo Cam eonato Baiano de Futebol Feminino - 2019.

Denúncia: Declarações.
Denunciados (5): 1) SAULO REIS RABELO, Presidente da Liga de Futebol Canudense

de Canudos, incurso no Arti o 243.F do CSJD.

Relator: Dr. ALCIDESDlNIZ GON ALVESNETO

Procurador: Dr. VICTOR FERREIRA SANTOSDE SOUZA.



li!~~V TRIBUNAL DE .JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DA BAHIA

ººEDITAL DE CITACÃODA
2ª COMISSÃODISCIPLINAR

Antonio Car os Maga ães, sito a raça astro ves,n- , entro, a va or- la.
PROCESSO - LIGA ARACIENSE DE DESPORTOS x LIGA SERRINHENSE DE
Nº221j19 DESPORTOS TERRESTRE, em 02.11.19 - Válido pelo Campeonato

Baiano de Futebol Feminino - 2019.

Denúncia: Atraso para o inicio da partida.
Denunciados (5): 1) LIGA ARACIENSE DE DESPORTOS, de Araci, Equipe Feminina,

incursa no Artigo 206 do CBJD.

Relator: Dr. FLÁVIOCUMMINGDASILVA.

Procurador: Dr. VICTOR FERREIRASANTOS DE SOUZA.

De ordem do Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça Desportiva do
Futebol da Bahia, de acordo com o disposto no art. 47 e seus ~1º e ~2º do CB'D, faz
saber aos que este EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que as pessoas
físicas ou jurídicas cujos processos seguem relacionados, ficam CITADAS das
denúncias que lhes foram imputadas pela douta Procuradoria a fim de se defenderem,
comparecendo a sessão de julgamento ordinária que será realizada na SEGUNDA-
FEIRA, dia 25 de NOVEMBRO de 2019, às 18h30min, no Ed. Palácio dos Esportes

I ih . P C AI °01 C S I d Bab"

PROCESSO - ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA JEQUlÉ x LIGA DESPORTIVA DE
Nº222j19 AMADORES MARACAENSE, em 02.11.19 - Válido pelo Campeonato

Baiano de Futebol Feminino - 2019.

Denúncia: Ausência de Médico.
Denunciados (5): 1) ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA JEQUIÉ. Equipe Feminina, incursa no

Artigo 191, m do CBJD;
2) LIGA DESPORTIVA DE AMADORES MARACAENSE, de Maracás,
Eauioe Feminina, incursa no Artigo 191, m, do CBID.

Relator: Dr. MARAIVANGONCALVESROCHA

Procurador: Dr. VICTOR FERREIRA SANTOSDE SOUZA.

PROCESSO - ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA IEQUlÉ x ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA
Nº223j19 LUSACA,em 09.11.19 - Válido pelo Campeonato Baiano de Futebol

Feminino - 2019.

Denúncia: Não Com are cimento ara a dis uta da Partida.
Denunciados (s): 1) ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA LUSACA, Equipe Feminina, incursa no

Arti o 203 do CBJD.

Relator: Dr. ÉLIORICARDOMIRANDAAZEVÊDO

Procurador: Dr. VICTORFERREIRA SANTOS DE SOUZA.

Salvador - BA, 20 de novembro de 19
Roberto Almeida de Araújo. Secr 'rio do

Tribunal de Justiça Desportiva do Futebol a Bahia
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